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PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVACQUA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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o mmªo mTIGLºfá DE ATE 10 VWACQUAJSTADO De 3513123“ () Sidª ITO;

Raça saber que & Câmra Kimicipal aprovou. e eu sanciono & seguinte
Lei:

Art.]? - Fica jnetituido o Fllndº Municipal de Saúde que tem por obje-N . . "' . º .tivo criar. cºndiçoes fmancelree e de gerariam dos recmoe ãestanaãos ao
desenvolvimento das ações de saúde,execuâaaos ou. coordenados pela Secreta,—
ria Iúmicigpal de S&úcíe, que compreendem:

I - universalizar, integralizarpegulerizar e hierarQuizar o atenãi—
mento à saúde.

'A

II —- proceder a vigilância seni-Içá“? .

III -— proceder à vigilância epidemiológica incliviãual e coletiva..

IV — em com acordo com apoio aos Governos Federal e Estaâual,ãefen -—
dar e fiscalizar o meio—ambiente.

V -- proceder a saúde pmventiva, através. ãe palestras ou outros incen—
tivos orientados, como fem de prevenir àoençee, COIl'tI'OÍâI e recuperar a

,sauãeo

VI — outras ativiâaáes correlatas vinculaãas ao sistema de saúde;
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temente
?

irmãº — o fundo municipal de Saúde ficará. subordinado &—

ao Prefeito L? mcipel.
segue fle.02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

seção 11"
ms ATRIBUIÇQES no seoumámo I-EÚHIÚPAL DE sem

Art.39 — São atribuiçoes do Secretário Hunioipal ãe Saúde:

I — gerir o Fundo Eunicipal de Saúde e estabelecer politicas de
aplicação dos recursos sempre com a apreciação do conselho ªunicipel de
Saúde e com aprovação final ao Prefeito Ennieipal.

II — acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações
previstas no Plano Ennicipal de Saúde.

III — levar o pleno de aplicação à consideração do Conselho Munici—
pal de Saúde para ulterior deliberação do Prefeito Kunioipal, dos recursos
& ca_go do Fundo Eunicipal ãe Saúde, Que deverá estar em perfeita usiãsde
com o Plano de Saúde e com a legislação pertinente à matéria.

IV * submeter à apreciação do Conselho Hunieiªal de Saúde os demong
trativos mensais de receita e despesa do Fundo e a seguir fazer o encaminhª
mento à contabilidade geral ao Tãímicipio, através de expediente dirigido ao
Secretário Eenicipel de Finanças.

V — assinar cheques em conjunto com o Prefeito Eunieipal.

VI - viabulizar convênios e contratos, com a prévia autorização do
?rsfeito ªunioipel, referente a recursos que serão administraàos pelo Fun—
do municipal de Saúde.

VII = fiscalizar e orientar os responsáveis pelos estabelecimentos
presteãores de serviços na área da saúde, para aâequsção aos proceàimentosao sistema de saúde.

SEÇÃD 1x1

na COORDENAÇÃO no morro imagem-LL E s 3333

Art.4º — O Fundo Municipal de Saúde terá uma coordenaçâ0,exercida
por servidor público municipal, admitida a remuneração do cargo ão
nador do Fundo, como função gratificeâeí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA
ESTADO Do ESPHHTO SANTO

?arâ'grafo Único -— São atribuições do Coordenador do "fundo:

I —- Preparar e encaminhar as demonstrações mensais de receita e deepe—
se. ao Secretário Municipal de Saúde;? '

II — Zelar pelo bom desempenho da execução orçamentária, cepeoielxaezzte
no que concerne & empenhos,1iquideção das deepesae e c img—esse da receita.
do Fundo.

III - Newter & perfeita. sintonia com o setor de paurimonio da Preferi. uu—
ra. thicipel, nos controles doew'bene patrimoniais edguiridos com recursos do
Fundo hhmicipal de Saúde .'

IV— ªmem ao 5301.99in Ennio—ipa]. de Saude para “envio & Contabili—
dade Municipal;

a— mensalmente, os demonstrativos de receita, e deepesa;

b— trimestralmente, o controle de estoques de medicamentos e de ins—
trumentos médicos; .

c— anualmente, o inventário dos bens móveis e móveis e o balanço «-

geral do Fundo Edimicipal de Sadao;

V — Prepemer os relatorios dos serviços produzidos na crea de. saude e
submeter à consideração do Secretário Kunicipel de Saúde. ,

TI — solicitar %. contabilidade geral do mmmicipio, demonstrativos que
indiquem & situação econômica financeira. do Mão Municipal de Saúde,dandc
conhecimento ao Secretário municipal de Saúde.? /

VII -— Manter sob sua guarda copia. dos extratos bmcãrioe, de. conta. Banco
do Estado do Espirito Santo s/Ag'ª - Banco do Brasil s/MJ mes e dos de -
mais documentos de gestão do Fundo Municipal de Saúde; '

VIII - Proceder perfeito controle dos convênios e contratos de prestação .
de eemçoe, filmados em consonância com o Fundo Tãimicipal de Saúde,obeer-
vende ,prazoe,custoe,carencia e outros depectos pertinentes,“:zem como de
financiamentos obtidos para. a. área de saúde“.

IX -Encaminhar mensalmente, ao Secretário Municipal de Saúde, gelatârios

de acompanhamento e avaliação de bens produzidos ou deixados de pro ' ir pe-

lo setor privado envolvido; eegxe “5.04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVÁCQUA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

X — Avaliar a produção mensal das uniâeãee integzentes da rede muni—

oigal de saúde a apresentar eugeeàõee, caso seja detectada algmma Queda
de produção em algum eetorf

seção IV
nos RECURSOS oo FUI-EDO fonema; DE 533333

SUBSEÇÃO I
nos acasos Firmsonmos

.” Art,5º — São receitas do Fundo Emaioipal de Saúâe:
'.-

I _'as treasferencias oriundas ao orçamento ãe Seguridade, em &ecor—
rência ªº que dispõe º art: 30,VII, oa Constituição Federali

II — os rendimentos provenientes das apllcaçõee financeiras; com recur—

soe ao Funâo, que só poderão ser realizadas com aprovação do Prefeito moni—
oipelf

III — o produto de convênios firmados com pessoas físicas e jurídicas ,
públicas e privadas, nacionais e internacionais.

IV — o proáuto ãe taxae,mnltas,juros ae mora e preços públicos em de —
“ corrênoia da aplicação do Codigo Sanitário Municipal ou outro instrumento

de tributação na âàea de eaããe.

V — o produto de quaisquer receitas que o munici io tenha ãireito &

receber, por força de lei; de organismos estaâuaie e federais,oomponentee
do setor de Saââeã

VI — doações-em espécie feitas àiretamente para o Fundo Kunioipal de
SaÚÚEÍ

VII — receitas diversas pertinenâee ao Setor de Saúde:

Parágrafo Único » As receitas descritas neste artigo serão'deposita—
das obrigatoriamente em conta especial a ser aberta e mantida no Banco do
Estado do Bepirito Sento S/ÁJ — Banco ao Brasil S/ã;, cuja nomenclatura —
deve:-&' ser: Hã?/' MENDES?

segue 05
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ATILIO VIVÁCQUA
ESTADO no ESPHHTO SANTO

SUBSEÇÃO 13:

DOS ATIVOS DO FLWDO MUNICIEAL DE SAÚDE

.Eu-hãº «famºsa.-buena ativos do mas Bíunicàpal ãe Saúae:

I.— âí9ponibiíidaães monetárias em bancos ou em caixa especial,
oriundas das receitas sapecíficadas.

II — direitos que porventura vier a constituir“
Ill — bens móveis e impoveie àoaâos, com ou sem ônus, desde qua

aestinadoa ao sistema de saúde;
)

SUBSEÇÃO III *“
DOS PASSIVOS DO FUKDO EEICÍPAL DE SAÚDE

ArtuTº — Constituam passivos ão Funão Municipal de Saúde as obriga—
ções de qualquer natureza que porventura o Eunicipio venha assumir para
a manumenção e o funcionamento do sistema de saããe;

SEÇÃO *.*

DO Gamma E m :: MALEHDABE
SUBSEÇÃO I

no Caçª-.WÉO

Art-89 — O orçamento do Funâo Ennicipal ãe Saúde evidenciárã as po —

líticas & os programas de trabalho overnamgntais, observaaos o Elano Flu —
rianual e da Lei de Diretrizes—Orçamentáíias & os principios da universali—
dade e do equilíbrio;

Parágrafo Único — O orçamento do Funão Municipal de Saããe integra-
rá o Orçamento do Hunieipio, em obediência ao princípio da uniãaãe e na —-
sua elaboração e execução serão observaãos os paãrães e normas estabeleci—
dos na legislação pertinentesã

SUBSEÇÃO II

"DÁ CONTABILME

árt.99 — Será executaãa.ccm o obgetivo ãe evidenciação da situação fi—

nanceira, patrimonial e orçamenâária do sistema municipal ae Saúde,observa—
dºs os padrães e normas estabelecidas na legislação pertinente,organizada ãe
maneira a permitir o exercicio ãe suas 'ªões ãe controle prévios; congo -

Ptaça José Alves de Souza, sln - Fone: 5138-1109 - 9.490 — Atílio Vivácqua — Espírito Santo
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mitantes e subsequente, e rio apurar, apropriar e informar os custos dos

serviços, possibilitando a. interpretação e análise ãos resultados obtidos:

Arªtaca -— A escrituração contábil será feita. pelo iaêtodo aas partiãas
dobmâas. '

5 lº - A oontabilidaãe emitirá relatorios mensais ae gestão,:molusi—
ve dos custos dos serviços;

% 22 — atende—se por relatorios de gestão os balancetes mensais de
receita. e de (Eeeposas do ?ondo Eªmicipal ãe Saúde e âemais demonstrações
exigiõas gela, administração-;mmicipal e pela legislação pertinente”,

5 3ª —- As demonstmç'ões e os relatórios produzidos passarão & inte -—
graxº a. Contabilidade Geral do Bãonioipiof

soçâo VI

na mmo-çâo oaçmmmáma
smasaçio I

na DESPESA '
Art.].lº - Apos a promulgação cia. Lei Orçamentária. Anual o Prefeito Mu «—

nicipal aprovará o quadro de cotas trimestrais que serão diotxibuiâas en -
ªbre as unidades executoras do sistema Eunicipal de Saída;

?arágrafo único — às cotas de Que “trata este o“diigo poderão ser al—
teradas durante o exercicio, obgervaão o limite fixado no orçamento e o
comportamento as. sua. execução:”

Art.].Zº - Teria. e qualquer deepesa 55 Será realizada com a. necessária.
shaãicêiloia orçazoentária, e para os casos ao insuficiências e omissães or—
çamentárias poâerêo Ser utilizaãos por Lei e abertos por Decreto do Poder
Executivof

Arto'lBº — Os passivos ão Funao ]?ÍlmiCiPal ãe Saúde se constituirão de: '
I -- ?:manciamento total ou parcial de programas integrados ãe saúde

desenvolvidos pela. Secretaria ou com ela. conveniªdos-:
II — Pagamentos de vencimentos,salârios,gratifioaçõea= ao pêssoal dos

órgãos ou entiãaães de administração âireta ou maix-eta. que partioip &&
execução das açoes previstas no art.,lº ãeata lei..

segue fls.07
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PREFEITURA MUNICiPAL DE ATiLIO VIVACQUA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

III « Pagamento pela prestação de serviços & entiâades de direito priva-
âo para execução de prograáes ou projetos específicos ao setor de saúde,
observaâo o disposto no É lº do .au-tl" 3.99 da Comtiªmição Fedemíár
IV — Aquisição de material permanente e ãe consumo e ae outros insumos —
necessários ao desenwolvimenio dos programas de saúâeã
V — Construção5reforma,ámplieção,aquisição ou locação de imóveis para
adequação da reáe física de prestação de serviços na área de saúde;
VI -áperfeiçoamento e ãesenàolvimento aos instrumenâos de gestão,planeja—
mento, adhinistraçâo e controle das açoes de saáãe. &
?II — Capacitação e aperfeiçoamento ãe recursos humanos na ãíee de saúdei

VIII — Atendimento de diversas àesçeees, de caráter urgente e inaãiável ;

necessárias à execução aas ações e serviços de saúde mencionaâos no Art:
lº desta Lei.

IX — Outras sapecíficae ao sistema ãe saúde;
SUBSEÇÃO 11

DAs RECEITAS

Art.14º -A execução orçamentária das receitas se processará através
““ da obtenção ao Seu produto nas fontes determinaaas nesta Lei:

Art.15º - 0 Fundo municipal ae Saúâe terá Vigência indetermiaada.
àrtilõº - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os creditos adi—

cionais que forem necessários ao cumprimento desta Lei indepenãente da
autorização de que trata a Lei municipal nº 214/90, lei do orçamenento
municipal para 1991Í2usanão como recursos aqueles &efiniãos pelo Arª; 435
e parágrafos da Lei Federal nº 4,320/64, ou na forma de lei Comçlementar
Federal que dispuser sobre & matériai

Art.179 — Esta.1ei eatra em vigor aa ãata de sua publicação;
àrt.1£º _ Revogam—ee às ªiªªºªiçãea em contrárioâ

e julho de 1991;

:.,Josªª I: 3335 mem
3333319 eat-usina
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